
PREFEITURADE 

PALMEIRINA & 
| Fé, trabalho e crescimento 

PORTARIA Nº .121/2025- GP. 

Exoneração do Gerente do Departamento de 

Vigilância Sanitária e Epidemiologia, lotado na 

Secretaria de Saúde do Município, ERIKSEN J OSÉ 

BEZERRA FEITOZA. 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PALMEIRINA, Estado de Pernambuco, 

no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e 

de acordo com a Lei Municipal nº 0856/2006, de 04 de fevereiro de 2006, neste ato: 

RESOLVE: 

Art. 1º- Exonerar o Sr. ERIKSEN JOSÉ BEZERRA FEITOZA, portador da 

Carteira de Identidade de nº. 3.024.298-3 SSP/AL e inscrito no CPF sob o nº. 

076.841.224-28, do cargo em Comissão de GERENTE DO DEPARTAMENTO DE 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA E EPIDEMIOLOGIA, que a partir da vigência deste ato 

deixará de exercer todas as atribuições inerentes ao cargo em sua plenitude. 

Art. 2º - Torna-se sem efeito a Portaria nº. 107/2025-GP, de 10 de março de 2025. 

Art. 3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 

as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete da Prefeita, Palmeirina, 10 de março de 2025. 

THATIANNE PIN ã Eã MACÉDO LIMA 
-Prefeita - 
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